
SÃO PAULO TURISMO
Gerência de Planejamento e Controle

Rua Boa Vista, 280, 16º andar ‐ Bairro Centro ‐ São Paulo/SP ‐ CEP 01014‐908
Telefone:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
N°. GPC 041/2025

A São Paulo Turismo S/A, inscrita  no CNPJ sob nº 62.002.886/0001‐60, Inscrição  Estadual  nº. 104.969.196.117,

sediada à Rua Boa Vista nº 280, Centro Histórico, São Paulo ‐ SP, atesta para os devidos fins que a empresa Roger

Andre  Braun  com  sede  na  Rua  Clevelândia  –  D,  1743‐D   ‐  SAIC,  Chapecó  –  SC,   inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°

29.253.577/0001‐97,  prestou  serviços  de  produção  e  entrega  de  material  gráfico  em  atendimento  ao  evento

“Carnaval 2025”, de acordo com as especificações exigidas na Autorização de Serviço nº 0028/2025, sob processo

SEI 7210.2025/0000540‐0, não havendo em nossos arquivos nada que desabone sua capacidade técnica.

DADOS CONTRATUAIS

Autorização de Serviço: 0028/2025.

Valor inicial total (esƟmado): R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).

Vigência: Conforme Termo de Referência.

ESCOPO DO SERVIÇO (CONFORME CADERNO TÉCNICO)

1 OBJETO:

Contratação   de   empresa   para   produção   e   entrega   de  Material  Gráfico   em   atendimento   ao   evento

“CARNAVAL 2025”.

A entrega do material deverá ser feita, IMPRETERIVELMENTE, até o dia 06/02/2025. Na Spturis – Rua Boa

Vista, 280 – 12ºandar – Centro ‐ SP ou outro endereço relacionado ao evento, dentro do Município de São

Paulo a ser informado pela Contratante.

2 ‐ DETALHAMENTO E QUANTIDADES DO OBJETO:

a) Envelopes SACO (*conforme modelo faca neste TR)

● QuanƟdade: 16.000 (dezesseis mil) unidades

● Medida: 145 x 200 mm;

● Papel OffSet 150 g/m2;

● Impressão: 4 x 4;

● OBS: quatro modelos/artes diferentes.

b) FLYER:
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● QuanƟdade: 16.000 (dezesseis mil) unidades

● Medida: 135 x 180 mm;

● Papel Couche 150 g/m2;

● Impressão: 4 x 4.

c) ETIQUETA adesiva para envelope:

● QuanƟdade: 16.000 (dezesseis mil) unidades

● Impressão: 4 x 0;

● 4 cm diâmetro (redonda);

● Serão quatro artes diferentes.

3 ‐ CONDIÇÕES E INFORMAÇÕES:

1) No valor do material deverá estar inclusa, no mínimo, uma prova digital para aprovação da Gerência de

Eventos da São Paulo Turismo, podendo assim sofrer as alterações necessárias.

2) A  empresa  contratada  deverá  enviar  a  prova  digital  em  até  24  horas  após  o  recebimento  da  arte.  A

Contratante analisará e se manifestará, quanto à prova apresentada em até um dia úƟl da apresentação,

tendo a Contratada, no caso de reprovação, prazo de vinte e quatro horas para reapresentação do material.

3) A  arte  será  encaminhada  por  mensagem  eletrônica  (e‐mail),  diretamente  ao  fornecedor,  que  deverá

providenciar prova digital da aplicação dos layouts para aprovação.

4) Caso alguma peça tenha defeito (com borrões na impressão ou diferente do que está previsto em termo

de referência) a empresa se responsabiliza por subsƟtuí‐la.

5) A entrega dos materiais deverá ser feita, IMPRETERIVELMENTE, até o dia 06/02/25, em tempo para o

manuseio, distribuição e realização do evento.

6) O  material  entregue  deverá  estar  embalado,  com   idenƟficação  do  Ɵpo  e  quanƟdade  do  material  e

disposição adequada dos produtos.
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4 ‐ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1) Executar  fielmente  o  ajustado,  prestando  os  serviços  descritos,  esƟpulados  neste   instrumento,  em

perfeitas condições de uso para o fim a que se desƟnam.

2) Prestar a São Paulo Turismo S.A., sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços prestados,

fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita uƟlização dos mesmos.

3) Manter‐se  durante toda  a execução  do  contrato, em  compaƟbilidade  com  as  obrigações  assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

4) Respeitar a legislação vigente e observar as boas práƟcas técnicas e ambientalmente recomendadas,

aƟvidades  essas  da   inteira   responsabilidade  da  CONTRATADA  que   responderá  em  seu  próprio  nome

perante os órgãos fiscalizadores.

5) Em virtude dos prazos para produção, comunicação e mobilização para a prestação

dos serviços, a empresa contratada deverá ter base operacional em cidade cujo centro diste no máximo

100 (cem) quilômetros do marco zero (centro) da cidade de São Paulo;

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

A Contratada cumpriu fielmente o ajustado, prestando os serviços descritos, esƟpulados neste instrumento, em

perfeitas condições de uso para o fim a que se desƟnam. As demais informações são parte integrantes do termo

de referência da Autorização de Serviço nº 0028/2025, sob processo SEI 7210.2025/0000540‐0.

São Paulo, 15 de abril de 2025.

(assinado eletronicamente)

Ricardo dos Santos
Gerente
Em 22/04/2025, às 16:05.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 123855859 e o código CRC 3AF453FF.

Referência: Processo nº 7210.2025/0002300‐0 SEI nº 123855859
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